
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

III RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO E ADMISSÃO 2022- 

MESTRADO E DOUTORADO, DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ENFERMAGEM, PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL Nº 139, DE 03 DE SETEMBRO 

DE 2021. 

 

No item 3. Documentação para a inscrição, 3.1 e) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$50,00 
(cinquenta reais), conforme instruções para emissão deGRU (Anexo IV), através do endereço eletrônico 
www.stn.fazenda.gov.br; 

ONDE SE LÊ: 

através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br 

LEIA-SE: 

através do endereço eletrônico http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp 

 

No ANEXO IV 

EMISSÃO DO BOLETO BANCÁRIO 

ONDE SE LÊ: Para emissão do boleto bancário, utilize o site www.stn.fazenda.gov.br e siga as instruções 
abaixo: 

LEIA-SE: Para emissão do boleto bancário, utilize o site 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp e siga as instruções abaixo: 

 

No ANEXO VI 

Documentação para inscrição – Nível Mestrado 

 Checklist para upload 

ONDE SE LÊ:  

3. Comprovante original de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme orientação 
para emissão do boleto (Anexo II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico 
www.stn.fazenda.gov.br; 

LEIA-SE:  

4. Comprovante original de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme 

orientação para emissão do boleto (Anexo II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico 
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http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp; 

 

No ANEXO VII 

 Documentação para inscrição – Nível Doutorado 

 Checklist para upload 

ONDE SE LÊ: 

12. Comprovante original de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme 

orientação para emissão do boleto (Anexo II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico 

www.stn.fazenda.gov.br; 

LEIA-SE: 

4. Comprovante original de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme 

orientação para emissão do boleto (Anexo II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp; 

 

No ANEXO VII 

 Documentação para inscrição – Nível Doutorado 

 Checklist para upload 

ONDE SE LÊ:  

12. Terão isenção da taxa de inscrição alunos regularmente matriculados na UFPE, que comprovem 

ser concluintes de curso de graduação; e Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico administrativos e 
docentes) e professor substituto, conforme Resolução 03/2016 do Conselho de Administração da UFPE, e de 
candidatos inscritos no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Para tanto, anexar à documentação: cópia do 
comprovante de matrícula (para os concluintes da graduação); cópia do crachá funcional ou do contracheque 
(para os técnicos/docentes/professores substitutos); para os inscritos no CADÚnico que tiveram seus pedidos 
de isenção aprovados, não precisa anexar documento nenhum referente a este item. 

LEIA-SE: 

5. Terão isenção da taxa de inscrição alunos regularmente matriculados na UFPE, que comprovem ser 
concluintes de curso de graduação; e Servidores ativos e inativos da UFPE (técnicos administrativos e 
docentes) e professor substituto, conforme Resolução 03/2016 do Conselho de Administração da UFPE, e de 
candidatos inscritos no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Para tanto, anexar à documentação: cópia do 
comprovante de matrícula (para os concluintes da graduação); cópia do crachá funcional ou do contracheque 
(para os técnicos/docentes/professores substitutos); para os inscritos no CADÚnico que tiveram seus pedidos 
de isenção aprovados, não precisa anexar documento nenhum referente a este item. 

Prof.ª Dr.ª Francisca Márcia Pereira Linhares 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 

Enfermagem do Centro de Ciências da Saúde/UFPE 
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